RESOLUÇÃO No 12/2008, DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza o estabelecimento de contrato temporário entre a UFMG e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP), vinculado ao Projeto Campus 2010, objetivando a gestão e execução de obras civis do Projeto REUNI nos campi da UFMG.



O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Parecer no 15/2008 da Comissão de Legislação, a Lei no 8.958/94, de 20/12/1994 e seu Decreto regulamentador (Decreto no 5.205/2004, de 14/09/2004) a necessidade de estabelecimento de um programa de desenvolvimento institucional para a construção de novos prédios e intervenções físicas em diversas Unidades acadêmicas da UFMG, em função do Programa de Apoio ao Plano de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais-REUNI, aprovado pelo Conselho Universitário em 25/10/2007; a importância de se utilizar a competência instalada na UFMG, tendo em vista que diversos cargos ligados à área da construção civil foram extintos no serviço público federal, impossibilitando o contrato dos efetivos necessários à execução dos projetos; os ganhos representados pelo processo de autoconstrução em termos de qualidade, economia e benefícios acadêmicos, inclusive os relacionados a treinamento de estudantes, resolve:


Art. 1o Autorizar o estabelecimento de contrato temporário entre a UFMG e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, vinculado ao Projeto Campus 2010, objetivando a gestão e a execução de obras civis nos campi da UFMG (Pampulha, Saúde e Montes Claros) e nas suas Unidades isoladas.



§ 1o O Projeto Campus 2010 é parte integrante do Projeto REUNI da UFMG, aprovado pelo MEC, e é composto de novas construções, reformas e intervenções físicas nos prédios e na estrutura urbana da UFMG, para atender aos objetivos acadêmicos do Projeto REUNI da UFMG, conforme aprovado pelo Conselho Universitário em 25 de outubro de 2007.



§ 2o Todas as novas construções, reformas e intervenções físicas nos prédios e na estrutura urbana da UFMG do Projeto Campus 2010 serão analisadas e aprovadas pelo Conselho Universitário.


Art. 2o O contrato UFMG/FUNDEP será firmado com base na Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que “dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências” e no seu Decreto regulamentador (Decreto no 5.205/04, de 14/09/2004).


Art. 3o O contrato UFMG/FUNDEP obedecerá às seguintes diretrizes:



I - a UFMG pagará os custos diretos e indiretos referentes às obras e não pagará qualquer taxa a título de administração;



II - as obras serão planejadas, orçadas e acompanhadas física e financeiramente, conforme sistema previamente aprovado pelas instâncias competentes da UFMG, devendo ser executadas a preço de custo;



III - a composição do preço unitário, bem como a dos custos indiretos de cada obra e do projeto como um todo será periodicamente examinada e aprovada pelas instâncias competentes da UFMG;


IV - as licitações para a aquisição de materiais e serviços obedecerão à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, seus correlatos e sucedâneos;



V - a FUNDEP disponibilizará, para exame da Comissão de Acompanhamento, toda a documentação necessária à execução do contrato;



VI - o valor inicial do contrato será definido conforme planilha anexa, a partir da estimativa do custo das obras incluída no Projeto Campus 2010;


VII - o preço orçado para cada obra será definido em termo aditivo ao contrato a ser celebrado previamente ao início de sua execução;



VIII - o valor de cada termo aditivo deverá ser submetido à apreciação do Conselho Universitário, bem como as devidas justificativas técnicas;



IX - o cálculo do pagamento dos custos à FUNDEP será efetuado mediante medição dos serviços executados em cada obra.


Art. 4o A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Professor Ronaldo Tadêu Pena 
Presidente do Conselho Universitário
ANEXO DA RESOLUÇÃO No 12/2008, DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

	OBRA
	VALOR (R$)

	Bloco 3 - Escola de Engenharia
	5.300.000,00

	Centro de Atividades Didáticas-CAD 1
	16.000.000,00

	Centro de Atividades Didáticas-CAD 2
	13.280.000,00

	Centro de Atividades Didáticas-CAD 3
	8.600.000,00

	Expansões e Re-adequações dos prédios existentes e obras de infra-estrutura comum
	29.650.312,93

	Total
	72.830.312,93
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